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Câmara Municipal de Niterói

Gabinete da Vereadora Fernanda Louback




PROJETO DE LEI Nº.           /2025


INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI, A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO À COMUNICAÇÃO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES COM NECESSIDADES COMPLEXAS DE COMUNICAÇÃO, POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DA COMUNICAÇÃO AUMENTATIVA E ALTERNATIVA (CAA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A Câmara Municipal de Niterói decreta:


Art. 1º - Fica instituída a Política Municipal de apoio à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, no âmbito da rede municipal de ensino, por meio da disponibilização e uso de recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA).

Art. 2º - Para os fins desta lei, entende-se por Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) o conjunto de recursos, estratégias e tecnologias voltados para suplementar ou substituir a fala e expressões, promovendo a comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, tais como pranchas de comunicação, aplicativos, softwares interativos, pictogramas e todos os meios hábeis existentes ou que vierem a existir.

Art. 3º - A Política de que trata esta Lei tem por objetivos:

I - Promover a inclusão educacional e social de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, sobretudo as de expressão oral;

II - Assegurar o direito à comunicação como elemento fundamental de aprendizagem e desenvolvimento;

III - Capacitar profissionais da educação para a aplicação prática e cotidiana dos recursos de CAA;

IV - Envolver as famílias no processo comunicativo e pedagógico das crianças e adolescentes com deficiência e necessidades complexas;
V - Articular com profissionais da saúde e da assistência social a identificação das necessidades específicas de cada criança e cada adolescente;

VI - Favorecer o desenvolvimento da autonomia e da expressão pessoal do estudante com necessidades complexas de comunicação, mormente a verbal, permitindo-lhe participar ativamente da vida escolar, familiar e comunitária.

Art. 4º - A Secretaria Municipal de Educação poderá:

I - Adquirir e disponibilizar materiais, equipamentos e softwares de CAA nas unidades escolares;

II - Firmar parcerias com universidades e instituições especializadas para capacitação e acompanhamento técnico;

III - Incluir nos planos pedagógicos das unidades escolares estratégias de uso da CAA adaptadas à realidade de cada aluno.

Parágrafo único. A aquisição de materiais e tecnologias de CAA deverá observar os critérios de economicidade, adequação pedagógica e priorização de alunos com maior comprometimento na comunicação.

Art. 5º - As unidades escolares da rede municipal deverão promover ações de orientação e formação voltadas às famílias dos estudantes com necessidades complexas de comunicação, com o objetivo de integrar o uso da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) à rotina doméstica e ao convívio social.

Art. 6º - Esta Lei entra em vigor em 90 (noventa) dias após a data de sua publicação.

Plenário Brígido Tinoco, 11 de agosto de 2025.


Fernanda Louback
Vereadora




JUSTIFICATIVA


A presente proposta legislativa tem como finalidade estabelecer, no município de Niterói, uma política pública permanente de apoio à comunicação de crianças e adolescentes com necessidades complexas de comunicação, comumente a verbal, por meio do uso da Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA). Trata-se de um conjunto de recursos, estratégias e tecnologias que visa garantir o direito à comunicação, à aprendizagem, à convivência familiar e à inclusão social dessas crianças e adolescentes, muitas vezes privadas de se expressar verbalmente de forma eficaz.

A comunicação é um direito fundamental e condição imprescindível para o pleno desenvolvimento cognitivo, emocional e social da criança e do adolescente. A ausência ou severa limitação da linguagem e expressão oral compromete não apenas o desempenho escolar, mas também a autoestima, a autonomia e a possibilidade de convivência digna. Diante disso, o presente projeto busca assegurar que a rede municipal de ensino esteja equipada e preparada para oferecer as ferramentas adequadas que possibilitem a expressão de pensamentos, sentimentos e necessidades por parte de seus alunos.

Destaca-se, ainda, a importância da CAA para o público autista. Muitas crianças e adolescentes com Transtorno do Espectro Autista (TEA) apresentam dificuldades significativas na comunicação verbal e enfrentam barreiras que limitam sua interação com o ambiente escolar, familiar e comunitário. A adoção de recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa pode representar uma verdadeira ponte entre o silêncio e a expressão, permitindo que essas crianças e adolescentes desenvolvam habilidades comunicativas funcionais, reduzam comportamentos de frustração e fortaleçam vínculos sociais. Com o apoio adequado, é possível promover sua inclusão efetiva, respeitando suas singularidades e potencialidades.

Na ponderação dos princípios constitucionais no direito brasileiro, a frase "não se pode tratar igualmente os desiguais" reflete o princípio da equidade, que busca justiça ao considerar as diferenças individuais ao aplicar as leis ou tomar decisões. 

Aristóteles, em sua filosofia, já defendia que a justiça consiste em tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais, na medida de suas desigualdades. Isso significa que, embora a igualdade perante a lei seja um princípio fundamental, a aplicação prática dessa igualdade pode exigir tratamentos diferenciados para garantir que todos tenham acesso às mesmas oportunidades e resultados.
Portanto, este projeto está em consonância com os princípios constitucionais da dignidade da pessoa humana, da igualdade de oportunidades e da inclusão social, bem como com as diretrizes da Lei Brasileira de Inclusão da Pessoa com Deficiência (Lei nº 13.146/2015) e da Política Nacional de Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva. A criação de uma política municipal voltada à CAA reafirma o compromisso de Niterói com uma educação pública acessível, equitativa e transformadora.

Diante do exposto, solicitamos o apoio dos nobres vereadores e vereadoras para a aprovação desta importante iniciativa legislativa.














Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete: 25 – Centro – Niterói – RJ – CEP.: 24.023-900
E-mail: vereadora.fernanda@camaraniteroi.rj.gov.br

image1.jpeg





     Câmara Municipal de Niterói     Gabinete  d a Vereadora Fernanda Louback    

    Av. Amaral Peixoto, 625 / Gabinete:  25   –   Centro  –   Niterói  –   RJ  –   CEP.: 24.023 - 900   E - mail:  vereadora.fernanda@camaraniteroi.rj.gov.br     P ROJETO DE LEI N º.           /20 2 5       INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE NITERÓI,  A POLÍTICA MUNICIPAL DE APOIO À  COMUNICAÇÃO DE CRIANÇAS   E ADOLESCENTES   COM  NECESSIDADES COMPLEXAS DE  COMUNICAÇÃO , POR MEIO DA UTILIZAÇÃO DA  COMUNICAÇÃO AUMENTATIVA E ALTERNATIVA  (CAA), E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.       A Câmara Municipal de Niterói  decreta :       Art. 1º   -   Fica instituída a Política Municipal de  a poio à  c omunicação de  c rianças   e adolescentes   com  necessidades complexas de comunicação , no âmbito da rede municipal de ensino, por meio da  disponibilização e uso de recursos de Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) .     Art.  2 º   -   Para os fins desta  le i, entende - se por Comunicação Aumentativa e Alternativa (CAA) o  conjunto de recursos, estratégias e tecnologias voltados para suplementar ou substituir a fala   e  expressões , promovendo a comunicação de  crianças   e adolescentes  com  necessidades complexas  de comunicação , tais como pranchas de comunicação, aplicativos, softwares interativos,  pictogramas e todos os meios hábeis existentes ou que vierem a existir.     Art.  3 º   -   A Política de que trata esta Lei tem por objetivos:     I  -   Promover a inclusão educacional e social de crianças  e adolescentes  com  necessidades complexas  de comunicação, sobretudo as de expressão oral ;     II  -   Assegurar o direito à comunicação como elemento fundamental de aprendizagem e  desenvolvimento;     III  -   Capacitar profissionais da educação para a aplicação prática e cotidiana dos recursos de CAA;     IV  -   Envolver as famílias no processo comunicativo e pedagógico das crianças   e adolescentes   com  deficiência e  necessidades complexas ;  

